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RESUMO: Este artigo tem por objetivo refletir  sobre a educação 
infantil no Brasil e o direito das crianças e famílias residentes 
em áreas rurais a essa etapa da educação básica. Discutiu-se a 
educação da criança pequena como objeto das lutas e práticas 
sociais urbanas. Em seguida, foram analisadas as condições de 
oferta e ponto de vista de famílias moradoras de áreas rurais de 
dois municípios, de modo a evidenciar os dilemas e as tensões 
da implementação da educação institucional de crianças de zero 
até seis anos residentes no campo.

Palavras-chave: Famílias rurais. Educação infantil. Educação 
infantil do campo.

Childhood Education and families living in 
rural areas: demands and conceptions in two 

municipalities of Brazil

ABSTRACT: This article aims to reflect on childhood education 
in Brazil and the right of access to it of children and families 
living in rural areas. The early childhood education as an 
object of urban social struggles and practices is discussed. 
Subsequently, the conditions of supply and the point of view 
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of the families living in rural areas in two municipalities are 
presented and discussed, in order to highlight the tensions and 
dilemmas around the introduction of institutional education of 
children from zero to six years of age in rural areas.

Keywords: Rural families. Childhood education. Rural childhood 
education.

INTRODUÇÃO

N este estudo analisamos a educação infantil no Brasil e, espe-
cialmente, o direito das crianças e famílias residentes em áreas 
rurais a essa etapa da educação básica. As discussões aqui apre-

sentadas partiram do pressuposto de que o preceito constitucional define 
que a creche e a pré-escola são direitos de todas as crianças e famílias bra-
sileiras. Assim, sendo a educação infantil, especialmente a creche, uma 
instituição que nasce de lutas urbanas, e considerando o processo histórico 
de expansão do atendimento que excluiu as populações rurais, é funda-
mental refletir sobre os sentidos dessa etapa da educação para as famílias 
e crianças residentes nesses contextos. A questão central que norteou as 
reflexões aqui contidas é: quais as especificidades da educação infantil para 
crianças residentes em áreas rurais observando as condições da vida no 
campo e as demandas e concepções que suas famílias possuem? Avaliando a 
exiguidade da produção acadêmica sobre a educação de crianças de zero até 
seis anos residentes em áreas rurais (LIMA & SILVA, 2015a), procurou-se, 
aqui, fazer uma reflexão sobre o direito dessas crianças à educação infan-
til bem como sobre as concepções, condições/necessidades e demandas de 
suas famílias em relação ao mesmo.

A EDUCAÇÃO DA CRIANÇA PEQUENA COMO OBJETO DAS 
LUTAS E PRÁTICAS SOCIAIS URBANAS E O DIREITO DAS 
FAMÍLIAS E CRIANÇAS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS

Diferentes pesquisas procuraram compreender a emergência 
das lutas sociais pelos direitos das crianças, particularmente à educação 
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e ao cuidado na faixa etária de zero a seis anos. Os diálogos com a lite-
ratura específica da educação da criança dessa faixa etária, bem como 
com aquela voltada para a análise dos movimentos sociais urbanos, evi-
denciaram que os mesmos se inseriam em um contexto mais amplo de 
lutas sociais por transformações da sociedade brasileira, cujo cerne con-
sistia na ideia de direito a ter direitos (TELLES, 2001; SILVA, 2008). 
No caso da luta por creches, dois elementos se destacam dessa literatu-
ra: trata-se de uma luta urbana; e trata-se de uma luta protagonizada 
por mulheres. Destaca-se ainda que os estudos que se debruçaram sobre 
a luta por creche foram realizados em um conjunto de análises que 
focalizaram os movimentos de reivindicação de serviços de consumo 
coletivos nas periferias das grandes cidades: a luta por moradia, por 
transporte público, por infraestrutura dos bairros. De acordo com 
Gohn (1985, p. 12), estes movimentos constituíram-se como “práticas 
coletivas desenvolvidas pelas classes populares”.

Embora com forte acento na consideração da emergência de 
novos atores sociais (SADER, 1988), Gohn (1985) explicita seu enten-
dimento de que o reconhecimento da necessidade de creche por parte 
do estado brasileiro, que cria uma série de ações, baseadas na ideia de 
participação da população, faz parte da dominação do capitalista sobre 
o trabalhador. Para essa autora, trata-se, também, do atendimento de 
modo coletivo às exigências do capital. Nessa perspectiva, as análises 
destacaram as contradições presentes no conjunto das lutas e das ações 
voltadas para o atendimento do que passou a ser reconhecido pela so-
ciedade como necessidade e como direito, pois havia aí, também, um 
projeto de fortalecimento dos mecanismos de exploração da força de tra-
balho das camadas empobrecidas da sociedade. 

Do ponto de vista dos direitos das crianças, a literatura que 
emerge nos anos 1970, e ganha força nos anos 1980, aborda diferentes 
perspectivas em relação às necessidades e demandas por cuidado e edu-
cação das crianças de zero a seis anos. Creche e pré-escola passam a ser 
abordadas como partes de um grande ciclo de formação anterior à, então, 
escolarização obrigatória, e há um movimento claro para justificar sua 
pertinência ao campo da educação. 

Como resultado do conjunto de lutas que envolveu 
movimentos sociais e uma intensa e comprometida produção aca-
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dêmica, foi se configurando o que denominamos área da educação 
da criança de zero a seis anos e, posteriormente, educação infantil. 
Temos hoje um ordenamento jurídico que assegura esse direito e o 
dever do Estado de ofertar creches e pré-escolas, sendo essas últimas 
obrigatórias a partir da Emenda Constitucional nº 59, de 2009, 
que estabeleceu prazo de ajuste para os municípios, até 2016. Nesse 
ordenamento, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB, Lei 
nº 9.394/1996) reconheceu a educação infantil como primeira eta-
pa da educação básica. 

Para o nosso objeto de análise neste artigo, o reconhecimento 
do direito à creche e à pré-escola pela Constituição Federal de 1988 e, 
sobretudo, sua definição como parte da educação básica, obrigam aos 
analistas e às políticas públicas a abrangência de todas as populações 
e ambientes de vida brasileiros. Isso supõe, necessariamente, extrapo-
lar o ambiente urbano em que nasce a educação infantil, atingindo 
as diferentes populações do campo. Com essa perspectiva, parece-nos 
fundamental nos atermos ao conceito de educação básica. Para Cury 
(2002, p. 294), trata-se de um conceito novo e de uma nova forma de 
organização da educação nacional. E que, como conceito, esclarece e 
administra “um conjunto de realidades novas trazidas pela busca de um 
espaço público novo”. Para o autor, o direito à educação básica significa 
“um recorte universalista próprio de uma cidadania ampliada e ansiosa 
por encontros e reencontros com uma democracia civil, social, política 
e cultural”. Destacamos, por essa razão, que essa noção de direito uni-
versal não pode obscurecer as condições de vida no campo, devendo 
considerar, em sua concretização, as necessidades e demandas que daí 
emergem. O lugar da criança e da educação também se constitui de 
forma própria no contexto das lutas do campo, vinculadas à luta pela 
terra. Daí também surgem concepções de criança, de relações adulto-
criança, criança-meio sociocultural, de trabalho etc., que configuram 
formas culturais de práticas educativas.

Ao longo da primeira década dos anos 2000, uma série de 
instrumentos legislativos e normativos incorporou os avanços dos 
debates e demandas sociais. A revisão das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI) de 1999, por meio 
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da Resolução nº 5, do Conselho Nacional de Educação (CNE), de 
2009, expressa o reconhecimento de que a determinação do direito de 
todas as crianças não poderia mascarar as especificidades das condi-
ções de vida das crianças de diferentes meios sociais. Esse documento 
contempla indicações para as políticas educacionais e as propostas 
pedagógicas para a educação de crianças de zero a seis anos em geral 
e, no que concerne às populações rurais, aborda as especificidades 
das crianças filhas de agricultores familiares, extrativistas, pescadores 
artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da reforma agrária, 
quilombolas, caiçaras e povos da floresta. 

Em um movimento de particularização desses direitos, as 
Diretrizes Operacionais e Complementares da Educação do Campo, 
aprovadas pelo CNE, respectivamente, nos anos de 2002 e 2008, in-
corporaram orientações para a educação das crianças na faixa etária de 
zero até seis anos. 

Embora tenhamos tido, nos últimos anos, ações impor-
tantes no sentido da construção de referências para a política de 
educação infantil voltada para as crianças que vivem fora dos centros 
urbanos, trata-se ainda de uma discussão incipiente. O Ministério 
da Educação, por meio da Coordenação de Educação Infantil 
(COEDI), em diálogo com movimentos sociais e universidades, es-
timulou e empreendeu ações, especialmente a partir de 2010, com 
o objetivo de conhecer a realidade da vida no campo incluindo as 
condições de oferta de educação infantil. Desses atos, o de maior 
fôlego foi a realização da Pesquisa Nacional Caracterização das práti-
cas educativas com crianças de 0 a 6 anos de idade residentes em área 
rural, desenvolvida em duas etapas. Na primeira, foi feita uma pes-
quisa quantitativa com aplicação de questionários em uma amostra 
de 1.130 municípios das cinco regiões do país. Na segunda, foram 
realizados estudos qualitativos em 30 municípios dessa primeira 
amostra, sendo 6 municípios por região. 

Neste artigo, focalizamos elementos dos estudos qualitati-
vos realizados em dois municípios da região sudeste no contexto da 
referida pesquisa: um no estado de Minas Gerais e outro no estado 
de São Paulo. 
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CONDIÇÕES DE OFERTA E PONTO DE VISTA DE  
FAMÍLIAS SOBRE EDUCAÇÃO INFANTIL EM ÁREAS RURAIS

Neste item, abordamos elementos das necessidades, de-
mandas e concepções de famílias residentes nesses municípios. Esses 
atores são tomados como sujeitos de direitos em diferentes âmbitos, o 
que inclui o direito a contar com educação infantil para seus filhos e 
filhas. A ideia de necessidades e demandas está sendo aqui entendida, 
conforme Pereira (2006), ou seja, por meio da relação entre polí-
ticas públicas e necessidades humanas. Para essa autora, o conceito 
de necessidade não se opõe ao de direito. Ao contrário, ela proble-
matiza as perspectivas neoliberais para as quais, levadas ao extremo, 
sequer se poderia falar em necessidades sociais, pois não passariam de 
mistificações que levariam à imposição do Estado sobre as liberdades 
individuais. São perspectivas teóricas individualistas que só admitem 
a presença do Estado em situações de extrema pobreza, portanto, sem 
relação com o estatuto de cidadania. Trata-se, pois, de ouvir o que 
dizem pessoas e grupos singulares, considerando-se que expressam 
necessidades humanas compartilhadas, portanto sociais e relativas aos 
seus direitos como cidadãos. Reconhece-se, portanto, a existência de 
sujeitos, em determinadas condições de vida e portadores de cultura 
por meio e no interior das quais constroem suas necessidades e for-
mulam suas demandas. 

No caso das populações residentes em áreas rurais no Brasil, 
historicamente excluídas de direitos, a oferta de educação em geral foi 
marcada por ausência de consideração das condições de vida e cultu-
rais que lhes caracterizam. Tratando-se da educação infantil, mesmo para 
as áreas urbanas, encontramo-nos ainda em processos de construção de 
referências sobre em que consiste cuidar e educar bebês e crianças peque-
nas em instituições de educação infantil, tendo como princípio a ideia 
de compartilhamento entre famílias e instituição educativa. Esse últi-
mo aspecto, o do compartilhamento do cuidado e educação dos filhos 
e filhas entre as famílias e a instituição educacional, como indicado pela 
legislação brasileira, é a chave segundo a qual buscamos compreender as 
necessidades, demandas e concepções de familiares de crianças em idade 
de frequência à educação infantil. 
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Lima e Silva (2015a) alertam para a raridade das pesquisas 
cuja temática seja a família de crianças pequenas residentes no campo 
e a relação entre creches/pré-escolas e famílias. Constatam que, nesses 
contextos, é comum que as escolas que atendem outros níveis de edu-
cação básica tenham turmas da educação infantil. Os poucos estudos 
encontrados investigaram a relação entre a escola e as famílias, sem tratar 
especificamente dessa primeira etapa da educação. Indicaram a presen-
ça e a participação efetiva das famílias na escola, além da valorização 
de suas práticas na dinâmica e gestão escolares. Na pesquisa feita por 
Lima e Silva (2015a), ao investigarem a relação escola-família em uma 
escola de educação infantil localizada em área rural, foi encontrada uma 
situação semelhante à descrita em estudos relativos ao contexto urbano, 
em que predominam desencontros, conflitos e tensões. As significações 
dessa relação estavam atravessadas e configuradas pelas especificidades do 
contexto pesquisado: 

•	 dispersão	e	distância	geográfica	entre	escola	e	famílias;	

•	 restrições	no	transporte	escolar;	

•	 significações	e	formato	das	atividades	de	encontro	com	as	fa-
mílias realizadas pela escola; e 

•	 dificuldades	de	locomoção	e	isolamento	das	famílias.	

Estes resultados possibilitaram às autoras reforçarem os argu-
mentos sobre a importância de considerar a heterogeneidade do campo 
brasileiro e a necessidade de reconhecer e entender as diversas ruralidades 
e urbanidades que caracterizam o nosso país, como algo essencial para a 
construção de uma educação infantil democrática. 

Com o objetivo de dar visibilidade a essa heterogeneidade é 
que foram escolhidos os dois municípios onde residiam as famílias que 
concederam as entrevistas que subsidiaram as reflexões aqui realizadas, 
pois apresentavam condições de oferta que exemplificam parte da di-
versidade presente nos municípios brasileiros. As informações sobre os 
municípios e as famílias foram retiradas do volume 3 do relatório 3 da 
pesquisa nacional acima referida, que apresentou os dados da pesquisa 
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qualitativa realizada na região sudeste. Mantivemos inclusive a mesma 
identificação dos municípios utilizada no relatório: município B e muni-
cípio F (BRASIL, 2012).

Faremos as reflexões sobre as concepções e demandas das fa-
mílias contextualizando brevemente as informações sobre a oferta da 
educação infantil nos municípios onde residiam.

MUNICÍPIO B

De acordo com o Censo de 2010, o município B, localizado 
no estado de São Paulo, possuía 208.662 habitantes, sendo que 15% 
tinham entre 0 e 5 anos e desses 8,2% residiam em área rural, sendo 
majoritariamente urbano com somente 2,8% dos domicílios em zona ru-
ral. As populações dessas áreas eram compostas por trabalhadores rurais 
assalariados, agricultores familiares e por assentados. Os dados econômi-
cos indicaram que as atividades desenvolvidas nessa área representavam 
somente 1,5% do produto interno bruto (PIB) e que o município apre-
sentava uma renda per capita acima da encontrada para a região sudeste 
e uma distribuição de renda melhor do que a média nacional. (IBGE, 
2010; BRASIL, 2012). 

Sobre a oferta de educação infantil para as crianças de zero até 
seis anos de idade residentes em áreas rurais no município, em 2012, ano 
da pesquisa, constatou-se que elas eram atendidas em escolas localizadas 
onde moravam. Nesse ano, estavam matriculadas 68 crianças na creche 
e 71 na pré-escola. Conforme informações da Secretária Municipal de 
Educação e das diretoras das duas escolas visitadas, não havia lista de es-
pera, sendo a oferta maior do que a demanda. No município, os bebês e 
crianças de até três anos eram transportados para as escolas com a com-
panhia de suas mães. As gestoras entrevistadas destacaram essa forma 
de transporte como aspecto a ser melhorado, pois implicava um tempo 
e disponibilidade da mãe, que podiam trazer prejuízos em suas outras 
tarefas (BRASIL, 2012). 

Nesse município, foram entrevistadas seis famílias que resi-
diam em dois assentamentos. Duas delas tinham filhos matriculados nas 
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escolas de educação infantil e quatro tinham filhos não matriculados. 
As duas famílias usuárias se identificaram como agricultores familiares; 
a primeira tinha um menino de um ano e quatro meses, e a segunda um 
menino de três anos matriculados na creche. Entre as quatro famílias 
não usuárias, duas se identificaram como agricultores familiares e duas 
como agricultores. A primeira tinha uma menina de nove meses; a se-
gunda uma menina de dez meses; a terceira um menino de sete meses e 
um menino de dois anos; e a quarta uma menina de dois anos de idade 
(BRASIL, 2012).

As entrevistas tiveram como objetivo conhecer o que famílias 
usuárias e não usuárias da educação infantil pensavam sobre esse atendi-
mento. No caso das segundas, o propósito era compreender as razões da 
não matrícula das crianças, de modo a entender os aspectos relacionados 
às condições da oferta bem como aos valores que orientavam os respon-
sáveis na criação dos filhos. 

Diante da pergunta relativa à qualidade da educação infantil 
ofertada pelo município, as famílias o classificaram como muito bom. 
Explicitaram que ficavam tranquilas quando deixavam seus filhos nas 
escolas. Em relação ao transporte, alguns destacaram o inconveniente 
da ausência de profissional para acompanhar os bebês e crianças de até 
três anos, aspecto esse indicado como desafio pelas gestoras. Além disso, 
as condições das estradas foram mencionadas como aspecto que gerava 
insegurança (BRASIL, 2012).

No que se refere ao sentido que a educação infantil possuía 
para as famílias, as mães usuárias explicitaram a importância dessa ins-
tituição para seus filhos, indicando o reconhecimento dessa educação 
como um direito das crianças. Entre as famílias não usuárias, apareceram 
concepções mais ligadas à educação infantil como algo voltado para as 
mães que trabalham, ou seja, como um direito das famílias. Uma das 
mães afirmou que se precisasse colocaria seu filho na escola, mas como 
não precisava preferia tê-lo em casa. Informou ainda que considerava a 
idade de três anos como a mais apropriada para as crianças irem para a 
escola (BRASIL, 2012).

As famílias confirmaram que existiam mais vagas do que a 
demanda de matrículas. Indicaram também que o atendimento em pe-



Cad. Cedes, Campinas, v. 37, n. 103, p. 303-318, set.-dez., 2017

Educação infantil e famílias residentes em áreas rurais

312

ríodo integral era de escolha prioritária das mães que trabalhavam e que 
algumas delas preferiam o período parcial, para terem a companhia da 
criança em casa em parte do dia (BRASIL, 2012).

As entrevistas com as famílias do município B nos possibilitam 
assinalar, assim como destacado por Lima e Silva (2015a), a importância 
de reconhecer as particularidades do contexto em que ocorre a oferta de 
educação infantil para as crianças residentes em áreas rurais. Nesse muni-
cípio, fica explícita a relevância do transporte como elemento desafiador 
na oferta e demanda dessa etapa da educação básica. Assinalamos, inclu-
sive, que a oferta estava sendo feita conforme os normativos legais, ou 
seja, em escolas localizadas na zona rural; mas mesmo nessa situação, o 
município não conseguia assegurar que ficassem próximas da residência 
de todos os bebês e crianças. 

Outro elemento de tensão se refere à compreensão do direito 
à educação infantil como algo também das crianças e não somente de 
suas famílias. Como assinalado por Rosemberg (1999), vemos que entre 
essas famílias existe também a concepção de que a escola é voltada para 
atender as mães que trabalham e que se essa condição não está presente, 
os bebês e crianças devem permanecer em casa. Vê-se aqui também re-
produzido o ideário do cuidado materno como o que há de melhor para 
os filhos e de que só deve ser substituído nas situações em que essa mãe 
não possa oferecê-lo.

MUNICÍPIO F

O município F, localizado no estado de Minas Gerais, é o 
maior município em extensão territorial, e o terceiro em população ur-
bana e geral do norte desse estado. Em 2010, dos 65.464 habitantes, 
41.328 (63%) residiam em área urbana e 24.136 (37%) na zona rural. 
Nessa última estavam 2.938 crianças de 0 até 6 anos de idade. Em re-
lação às populações do campo, os agricultores familiares, quilombolas e 
ribeirinhos foram identificados entre as famílias das crianças de três a seis 
anos de idade residentes em área rural e matriculadas na rede municipal 
(IBGE, 2010; BRASIL, 2012).
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Em 2012, ano de realização da pesquisa, não havia oferta de 
educação infantil para os bebês e crianças de até dois anos residentes 
no campo do município F. Para as crianças de três a seis anos, a oferta 
acontecia na zona rural, em escolas de educação infantil e também em 
prédios ou salas anexas a escolas públicas de ensino fundamental e salas 
multisseriadas de ensino fundamental. Destacamos que esse último tipo 
de oferta contrariava as determinações da Resolução nº 2, de 2008, que 
trata da educação do campo, por agrupar as crianças da educação infantil 
com crianças do ensino fundamental (BRASIL, 2012).

Em 2012, existiam 479 crianças residentes em áreas rurais fre-
quentando a educação infantil, sendo: 55 crianças de 3 anos, 190 de 
4 anos e 234 de 5 anos. Considerando esses números e o total de crianças 
de 0 a 6 anos de idade residentes em área rural, o município atendia so-
mente cerca de 16,3% dessa população (BRASIL, 2012).

Na entrevista com a Secretária Municipal de Educação do mu-
nicípio F, ficou evidenciado que a baixa cobertura de atendimento da 
educação infantil para as crianças residentes em área rural estava relacio-
nada com dificuldades do município também com o atendimento do 
ensino fundamental. A gestora informou que as características geográficas 
do município, que conta com 242 comunidades na zona rural dispersas 
por seu território, sendo boa parte delas distantes da sede, dificultam a 
oferta e trazem muitos desafios também para o transporte das crianças. 
A diretora de educação do campo e sua vice confirmaram esses dados e 
reforçaram os desafios da gestão das escolas da zona rural, visto que há 
comunidades cujo acesso é bastante difícil e que por essa razão não era 
possível fazer um acompanhamento mais próximo (BRASIL, 2012).

No município F, foram entrevistadas cinco famílias. Des-
sas, três tinham filhos matriculados na educação infantil e duas, filhos 
não matriculados. Entre as três famílias usuárias, duas se identificaram 
como agricultoras e na outra as ocupações dos pais não eram relacionadas 
ao campo. As três famílias tinham meninas de cinco anos matriculadas 
na pré-escola. A primeira família não usuária se nominou como de agri-
cultores e tinha um menino de quatro anos. A segunda tinha um menino 
de dois anos e quatro meses e a ocupação do pai não estava relacionada 
ao campo (BRASIL, 2012).
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As três famílias com crianças matriculadas na educação infantil 
afirmaram que não tiveram dificuldades para conseguir vaga para os fi-
lhos de quatro e cinco anos e confirmaram a inexistência do atendimento 
para bebês e crianças de zero a dois anos. As famílias com crianças não 
matriculadas informaram que não existia a oferta de educação infantil 
na comunidade onde moravam e que só havia vaga para os pequenos a 
partir dos seis anos. Afirmaram ainda o desejo de que seus filhos frequen-
tassem a escola desde a creche. Conforme essas famílias, a distância das 
instituições e a inexistência do transporte escolar era o grande empecilho 
para o acesso de seus filhos à educação infantil. Afiançaram ainda que 
as crianças maiores da comunidade já precisaram andar sete quilôme-
tros para chegar à escola, antes da prefeitura oferecer o transporte escolar 
(BRASIL, 2012).

No município F, também se destacam as particularidades 
do contexto, nesse caso: grande extensão territorial, dispersão das po-
pulações residentes na zona rural e dificuldades na oferta do ensino 
fundamental. Com essas características, não havia creche e atendia so-
mente uma pequena parcela das crianças de três a seis anos residentes 
em áreas rurais. As entrevistas com as famílias indicaram a valorização 
da educação infantil e a concepção da mesma como um direito das 
crianças. As famílias não usuárias declararam o desejo de que seus filhos 
tivessem esse direito assegurado. Vê-se aqui, entretanto, o quanto o 
direito à educação básica presente nos normativos ainda é algo distante 
para a maioria das crianças de zero a seis anos que ali residem e o quan-
to as condições de acesso à educação infantil se diferenciam do que foi 
apresentado no município B. Essa comparação reforça a necessidade 
do reconhecimento da heterogeneidade do campo brasileiro, conforme 
assinalam Lima e Silva (2015a). Além disso, a realidade do município F 
permite também a constatação do que já foi apontado por Lima e Silva 
(2015b), Rosemberg e Artes (2012) e Souza (2012), de que a violação 
do direito das comunidades à educação se configura de forma mais 
drástica nas áreas rurais. 

No município F, o transporte escolar também apareceu como 
um elemento importante no acesso à educação infantil para as crianças 
residentes em áreas rurais. Esse foi o único município, dentre os pes-
quisados na região sudeste, em que encontramos crianças que não têm 
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acesso à pré-escola, tanto por ausência de escolas próximas às suas resi-
dências, quanto pela falta do transporte escolar. Os dois municípios se 
diferenciam do ponto de vista socioeconômico, mas ambos apresentaram 
questões a respeito do transporte escolar. Identificou-se, por meio dos 
depoimentos das famílias e de gestoras dos municípios B e F, a necessi-
dade de mais estudos e reflexões sobre o mesmo, pois como enfatizado 
por Silva et al. (2012), é uma das especificidades da educação infantil do 
campo e afeta diretamente a sua qualidade. Lembramos ainda que o di-
reito ao transporte escolar gratuito também está presente na Constituição 
Federal, de 1988, no Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990 e na 
LDB de 1996. 

Considerando os dois municípios, em que pesem as diferen-
ças geográficas, culturais, econômicas e relativas ao grau de organização 
das populações residentes em áreas rurais, ouvir as famílias (e também 
as gestoras) permitiu constatar que a educação infantil como direito 
ainda demanda especificação e formas de operacionalização que con-
siderem as necessidades, na acepção acima desenvolvida (PEREIRA, 
2006). De um lado, é preciso considerar aspectos relacionados à cons-
tituição histórica do lugar da mulher e da criança que ainda perpassam 
o imaginário tanto de famílias residentes em áreas urbanas quanto em 
áreas rurais. Essas últimas, no entanto, tendo em vista a menor tradição 
de oferta, possivelmente se veem ainda mais fortemente vinculadas a 
esse ideário, o que pode contribuir para que a demanda não se ma-
nifeste, ou até mesmo, como no caso do município B, que haja vagas 
ociosas. Se levarmos a efeito a ideia de necessidades compartilhadas 
discutidas anteriormente (PEREIRA, 2006), e se considerarmos que, 
no Brasil, todo um movimento de reconhecimento de que as crian-
ças podem se beneficiar da convivência com pares em instituições de 
educação infantil e que, fundamentalmente, esta é a raiz da educação 
básica (CURY, 2002), compete ao poder público fazer chegar a essas 
populações o serviço e as referências sobre ele. Essa dimensão está afeta 
ao caráter de universalidade do direito. 

Já no que concerne às necessidades dos grupos específicos, 
a análise das condições de oferta desses dois municípios e a escuta 
de famílias usuárias e não usuárias da educação infantil nos indicam 
elementos importantes e desafiadores para as políticas de educação. 
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De um lado, é preciso considerar como a educação infantil está norma-
tizada para o conjunto das crianças brasileiras de zero até seis anos e a 
importância de que a oferta para as residentes em áreas rurais não em-
pobreça a experiência em nome de adequações ao contexto. De outro, 
a realidade apresenta características que o modelo urbano — que serviu 
de base para a normatização geral — não atende. Assim, a normatiza-
ção específica para a educação infantil do campo, já existente, precisa 
fazer parte do conjunto de orientações das políticas educacionais para a 
área em níveis nacional e municipal. 

Chamou a atenção, especialmente, algo já identificado pela 
literatura sobre educação do campo: a centralidade que a dispersão da 
população residente em área rural adquire para a realização da oferta. 
As racionalidades econômica (que rege as definições sobre onde serão 
construídas escolas) e pedagógica dominantes (em que os projetos su-
põem segregação de idades internamente ao intervalo que vai de zero 
até seis anos), não se apresentam como boas orientações da política de 
educação infantil para as áreas rurais. Além disso, a política educacional 
não conseguirá, isoladamente, superar os obstáculos impostos pelas ca-
racterísticas socioeconômicas ou geográficas das áreas rurais. Sem uma 
política de mobilidade intracampo, com estradas adequadas e conser-
vadas; sem a concepção de meios de transporte adequados à idade das 
crianças e ao clima das diferentes regiões, dificilmente teremos, para os 
casos em que o transporte se revele apropriado, situação de conforto e 
segurança para crianças e adultos. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Entre as conclusões do estudo evidencia-se o quanto ainda des-
conhecemos as crianças e famílias moradoras das áreas rurais de nosso 
país e o quanto o acesso ao direito à educação infantil já normatizado e 
reconhecido ainda é algo distante para boa parte desses sujeitos, como já 
assinalado por Rosemberg e Artes (2012). Possibilitou também que per-
cebêssemos que a oferta e a demanda por educação infantil apresentam 
dilemas e tensões semelhantes ao que já se verificou como características 
presentes nos contextos urbanos, como a inexistência de vagas para todas 
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as crianças e a exigência do trabalho materno como critério de seleção 
para o atendimento de bebês e crianças. A questão do transporte, que 
tanto se destacou nos dois municípios investigados, também se coloca 
nos contextos urbanos, quando consideramos as grandes cidades e o local 
de moradia de parte dos bebês e crianças atendidos e, também, o lugar 
de trabalho dos pais. Esses elementos assinalam a urgência de novos in-
vestimentos e estudos que possibilitem a efetivação do direito à educação 
infantil para todas as crianças brasileiras e especialmente para aquelas 
residentes em áreas rurais, considerando que a oferta deve contemplar a 
especificidade de seus contextos.
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